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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

 REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2026  

 

 

1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE PNEUS AUTOMOTIVOS DE PRIMEIRO USO, NOVOS DE FÁBRICA, NÃO 

RECONDICIONADO, NÃO RECAPADO E NÃO RECAUCHUTADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I. 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção 

pregão eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo telefone (18) 3994-1165 (Ramal 208), 

estará disponível no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Emilianópolis, Estado de São Paulo, 

localizada na Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – 

Emilianópolis/SP – CEP 19350-000, desde a data da 

publicação, nos seguintes horários: das 08h às 11h:30min 

e das 13:00h às 16:00h  (Horário Local). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
  
MENOR PREÇO ITEM 
 

 

MODO DE DISPUTA:  

 

ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

NÃO 

VALOR ESTIMADO 

 

O VALOR ESTIMADO POSSUI CARÁTER SIGILOSO E 

SERÁ DISPONIBILIZADO EXCLUSIVA E 

PERMANENTEMENTE AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

INTERNO E EXTERNO, CONFORME PRECONIZA O ART 

24 LEI 14.133/21. 

 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DA ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação. 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 

 

Data:09/03/2026 Horário: 23h:59 (Horário de Brasília). 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

Data:09/03/2026,Horário:23h:59min (Horário de Brasília). 

 

ENCERRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

 

 

Data:12/03/2026,Horário:08h:59min (Horário de Brasília). 

 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 

Data:12/03/2026, Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

 

Orçamento sigiloso, conforme justificativa anexada ao 

processo, e será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do setor de 

licitações e contratos, realizará licitação AQUISIÇÕES DE PNEUS AUTOMOTIVOS DE 

PRIMEIRO USO, NOVOS DE FÁBRICA, NÃO RECONDICIONADO, NÃO RECAPADO E NÃO 

RECAUCHUTADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, na 

modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 

Complementar 123/2006, do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 819/2024 e 871/2025, além das demais 

disposições legais aplicáveis e preceitos de Direito Público, e pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos.  

 

O município de Emilianópolis/SP, como um dos entes da Federação, com autonomia 

municipal  que lhe é conferida pela Constituição Federal,  no qual tem sua fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto a legalidade do uso dos recursos 

públicos, jurisdicionada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem informar, que 
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conforme Comunicado GP nº 3/2026 do TCESP1, o Decreto Municipal que regulamentou o 

Sistema de Registro de Preços está sob nº  819/2024, encontra-se disponível no link: 

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/367,  para consulta das 

regras do referido procedimento auxiliar. 

  

 Os assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis no site do 

município bem como na plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações prestadas pela 

Pregoeira. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende registro de preços para aquisições de 

pneus automotivos de primeiro uso, novos de fábrica, não recondicionado, não recapado e não 

recauchutados, conforme especificações contidas no Anexo I. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 

atendam a todas exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível 

ao objeto licitado. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ). O credenciamento dar-se-á 

pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização.  

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Emilianópolis, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

 
1 Comunicado GP nº 3/2026 do TCESP, de 22/02/2026, quando editados regulamentos nos termos da Nova Lei de 

Licitações e Contratos – Lei n.º 14.133/2021, tal informação deverá obrigatoriamente constar dos editais publicados, 

juntamente com a indicação do sítio eletrônico para a consulta.  

 

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/367
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Licitantes cujo ramo de atividade seja incompatível com o objeto licitado.  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será admitida a participação de consórcios, devendo-se observar o seguinte: 

2.13.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, 

sem prejuízo da responsabilidade solidáriados integrantes. Por meio do referido instrumento, a 

empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

2.13.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado. 

2.13.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio. 

2.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato.  

2.13.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato.  

2.13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

contratante e será condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

5.2. Constar obrigatoriamente a MARCA e/ou FABRICANTE do(s) produto(s) 

ofertado(s), a qual deverá ser apresentada apenas 01 (uma) MARCA e/ou FABRICANTE para 

cada item; 

5.3. Em caso de dúvida na análise e nas especificações e/ou qualidade do produto, 

poderá ser solicitada uma amostra dos produtos cotados, no prazo de 05 (cinco) dias para análise 

do setor técnico do município. 

5.4. valores unitários dos itens que compõem a Planilha do Termo de Referência. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.5.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por valor unitário do item.  

6.5.1 O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

5,00 (cinco) reais. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pelo Pregoeiro no sistema. 

6.9. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.9.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.9.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.9.1. o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores 

até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.9.3. Na hipótese do subitem 6.9.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados 

conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.9.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.9.3. 

6.10 Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.9.2.  e 6.9.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle (art. 60, IV, da Lei 14.133/2021) 
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6.18. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2. empresas brasileiras; 

6.18.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. (art. 60, §1º, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante 

de Registro do fabricante, importador ou reformador do produto no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes. 
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7.3. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá apresentar, sob 

pena de inabilitação, comprovante que atende especificações da Portaria INMETRO n. 

379/20212, devendo estar de acordo com a marca ofertada e comprovação de que pertence à(s) 

classe(s) exigida(s) no Termo de Referência. 

7.4. Conforme ANEXO VI da referida portaria, retificada e publicada no Diário Oficial 

da União de 20/05/2022, estão excluídos do cumprimento das disposições previstas neste 

Regulamento, pneus novos:  

a) exclusivos para bicicletas ou veículos com índice de velocidade inferior a 80km/h;  

b) para uso fora das vias públicas, ou fabricados exclusivamente para:  

1) máquinas, implementos e equipamentos agrícolas;  

2) veículos de competições;  

3) veículos militares;  

4) veículos industriais e empilhadeiras;  

5) veículos não motorizados. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.56 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 
2  Resolução CONAMA n° 416/2009 e Instrução Normativa n 09/2021, A Portaria 379/2021 – INMETRO. A exigência da melhor 

categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência, e desenvolvimento nacional sustentável e consideração 

do ciclo de vida. 
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8.4. A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

f) Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo ESTADO, mediante apresentação de 

certidão(ões)expedida(s) pelo órgão estadual competente. 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho - 

CNDT– Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 

8.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 

da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência3, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante.  

8.3.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data fixada 

para a sessão de abertura da licitação. 

8.3.3. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

8.3.4. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com 

vista a assegurar a execução do contrato.  

 

 

3 SÚMULA Nº 50 TCESP - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 
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8.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.4.1. Será obrigatório, nos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18 e 19, o SELO DO INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia estampado no produto, especificamente, devendo a proponente, no dia da sessão, a 

apresentação de catálogo do produto contendo a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 

(ENCE), conforme modelo/exemplo abaixo: 

 

 
 

8.4.2.1. O selo deverá vir anexado aos documentos de habilitação, identificando 

o numero do item e a marca ofertada, sob pena de inabilitação. 

8.4.3. As etiquetas têm objetivo de avaliar os parâmetros abaixo descritos:  

Resistência ao rolamento: são sete níveis, sendo que a nota A indica os modelos 

que economizam mais combustível.  

Aderência em piso molhado: também em sete níveis, com a nota A oferecendo a 

melhor aderência na água.  

Nível de ruído externo: é expresso em decibéis, com divisão em três níveis. São 

eles: uma onda (até 69 dB), duas ondas (70 a 72 dB) e três ondas (acima de 72 dB).  

Selo Conpet: mostra que o pneu atende a todas as normas do Programa Nacional 

da Racionalização do Uso dos Derivados do Petróleo e do Gás Natural  

8.4.4. NÃO SERÃO ACEITOS PNEUS COM CLASSIFICAÇÃO D, E, F, e G PARA 

QUAISQUER DOS PARÂMETROS4. 

 

 

 
4 Neste sentido, seguimos decisão do Processo Eletrônico e-TCESP Nº 11726.989.23 Exame Prévio Municipal. RELATOR - 

CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI. Tribunal Pleno dia 28/06/2023. 
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8.4. DAS DECLARAÇÕES 

         8.4.1. Declaração que a empresa cumpre o percentual de reserva de seus cargos 

para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 8.4.2. Declaração que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte) art. 

4º § 2º Lei 14.133/21).  

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão nesse mesmo prazo, deverá encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.8. Aos Recorrentes e Recorridos fica assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, devendo para tanto solicitar. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

rh@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-1165. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:rh@emilianopolis.sp.gov.br
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10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - A ata de registro de preços poderá encaminhada via e-mail e poderá ser 

assinada por meio de assinatura digital.  

10.4 - Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante 

vencedor, constando todos os itens ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar o próximo colocado, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

10.8 - As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

11.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

11.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O LICITANTE OU O CONTRATADO será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 
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12.2. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

12.4. dar causa à inexecução total do contrato;  

12.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

12.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato 

12.10. FRAUDAR a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer FRAUDE de qualquer natureza; 

12.12. praticar atos ilícitos com vistas a FRUSTRAR os objetivos da licitação; 

12.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013   

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que o 

licitante ou contratado derem causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.2.  A sanção de MULTA será de 10% do valor do contrato licitado e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 12. 

13.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2 ao 12.8, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.5. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.9 ao 12.13, bem como pelas infrações 

administrativas previstas dos itens 12.2 ao 12.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.6. As sanções previstas nas alíneas a; c e d do item 13.1., poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogado por até 03 (três) anos, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

14.2. Na Prorrogação de vigência também poderá haver alteração quantitativa e 

reajuste pelo índice oficial do governo em cada período da prorrogação, conforme dispõe decreto 

n.º 871/2025, de 20 de março de 2025. 

          

15. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

15.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos contados 

do recebimento do recebimento, pela DENTENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 

cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO ou 

CONTRATO, no endereço e horário constante neste Edital do Pregão Eletrônico. 

15.2. Se dentro do prazo estipulado, o vencedor não promover a entrega do objeto, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o 

fornecimento do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste pregão ou, então, 

revogará a Licitação.  

15.3. Os produtos desta licitação deverão ser entregues de acordo com a 

discriminação constante deste Edital e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas 

pelo Setor de Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado, não sendo admitida 

a troca de unidade de medida, do Setor Competente. 

15.4. Os produtos deverão vir acompanhado da respectiva nota fiscal, que deverá ser 

encaminhada ao Departamento de Compras do município. 

15.5. O objeto desta licitação será considerado entregue após recebido e conferido 

quanto a fiel observância das especificações contidas neste Edital.  

15.6. Havendo rejeição do objeto licitado por parte da Comissão de Recebimento, na 

hipótese de estar em desacordo com as especificações e condições em que foi licitado, a 

empresa deverá retirá-lo do lugar onde se encontra armazenado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas da comunicação para assim proceder, sob pena de multa moratória correspondente a 

0,05% sobre o valor do objeto rejeitado por dia de armazenamento excedente, e promover a 

imediata substituição do mesmo, facultado ao Município devolver o bem ao local de origem 

mediante remessa com frete a pagar para cuja providência desde já fica expressamente 

autorizada.  

15.7 A empresa vencedora se obriga a manter, durante todo o prazo de garantia do 

objeto, as mesmas condições de habilitação.  
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16. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 

819/2026). 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 – Não se aplicará garantia no referido certame. 

 

 18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

indicado pelo MUNICÍPIO. 

18.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2026. 

 

19. DOS PAGAMENTOS DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  19.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal/fatura, na Tesouraria da Prefeitura ou creditado em conta corrente da licitante vencedora. 

  19.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

19.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final 

de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

19.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura, com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela 

fiscalização do órgão. 

19.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

19.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

         19.7.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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         19.8.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

I - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

II - Na hipótese prevista no item I, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

III-   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

19.9.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, devendo proceder: 

a) O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas, e caso for comprovado, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

b)  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na letra 

“b”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observando se atendem os requisitos 

de habilitação.  

d)   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

20. DOS CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

20.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III – quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 

solicitar alteração, mas o órgão gerenciador não aceitou alterar o preço registrado inicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

20.2.  Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

I - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no 20.1. será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

II-  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

20.3.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações nos casos dos itens 19.8 III e 19.9 III. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este 

Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

 21.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 

de ambos os estabelecimentos. sistema eletrônico. 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

21.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

________________________ 

Elton Munhoz de Souza 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PNEUS AUTOMOTIVOS DE PRIMEIRO USO, NOVOS DE FÁBRICA, NÃO 

RECONDICIONADO, NÃO RECAPADO E NÃO RECAUCHUTADOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I. 

 

1.2. Registro de Preços: Optou-se pelo registro de preços em virtude de as demandas 

serem eventuais e em quantidades diversas. Ressalta-se, ainda, que pela sua natureza, não é 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração durante o ano, 

razão pela qual o registro de preços é a solução mais adequada uma vez que não gera 

compromisso de aquisição. 

1.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite maior transparência nas 

aquisições, além de ser um eficiente sistema de planejamento financeiro, pois permite a 

Administração decidir pelo momento e quantidade certas a adquirir, ou seja de agir conforme 

suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 

disponíveis. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

1.5. A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, 

não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades 

mínimas ou máximas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Como rege a Lei14.133/2021, para a aquisição de materiais aos setores públicos 

faz-se necessária a realização de procedimento licitatório. 

2.2. A realização de processo licitatório para a aquisição de pneus, é necessária à 

manutenção corretiva e preventiva dos veículos de pequeno, médio, grande porte e maquinários 

da frota oficial da prefeitura municipal de Emilianópolis– SP, para o cumprimento de suas 

atividades fins. 

2.3. Os veículos e maquinários da frota devem ter constante manutenção preventiva 

e corretiva, para que estejam em pleno funcionamento para cumprir com as diversas funções que 

lhes são conferidos. 

2.4. Uma das obrigações da prefeitura municipal é zelar pela plena manutenção de 

sua frota de veículos e maquinários, visto que a degradação dos mesmos por falta de manutenção 

pode trazer ônus ao erário. 
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2.5. Os veículos e maquinários que não estejam com sua manutenção em dia poderão 

trazer riscos eminentes durante viagens e trajetos aos motoristas bem como aos passageiros que 

são transportados por tais veículos. 

2.6. Ademais é da competência do poder executivo municipal tais manutenções tanto 

preventivas como corretivas, sendo necessária a realização de processo licitatório para aquisição 

de pneus para veículos da frota municipal, possibilitando assim os reparos necessários para sua 

utilização nas diversas tarefas que lhes são atribuídas diariamente. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PNEUS 

ITEM QTD UNIDADE 

REF 
DESCRIÇÃO 

01 8 Unidade 

Pneu 215/50 R17 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

02 8 Unidade 

Pneu 225/50 R17 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

03 8 Unidade 

Pneu 205/55 R16 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

04 44 Unidade 

Pneu 205/60 R16 (construção radial) (pneu de uso misto). Novo (primeira 

Vida), com Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não 

recauchutado, não remodelado e não recondicionado. 

05 8 Unidade 

Pneu 205/60 R16 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

06 16 Unidade 

Pneu 175/65 R14 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

07 40 Unidade 

Pneu 185/65 R15 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

08 8 Unidade 

Pneu 175/70 R13 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 
 

09 4 Unidade  

Pneu 165/70 R14 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

10 10 Unidade 

Pneu 195/55 R16 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

11 16 Unidade  

Pneu 195/65 R15 (construção radial). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 

12 16 Unidade 

Pneu 185 R14 C (08 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 
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13 8 Unidade 

Pneu 235/75 R15 (06 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

14 12 Unidade 

Pneu 205/70 R15 C (08 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

15 16 Unidade 

Pneu 205/75 R16 C (08 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

16 28 Unidade 

Pneu 215/65 R16 (06 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado; 

17 17 Unidade 

Pneu 225/75 R 16 C (10 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

18 18 Unidade 

Pneu 225/65 R 16 (08 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

19 32 Unidade 

Pneu 215/75 R17.5 (liso 12 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

 

 

ITEM 

 
QTD UNIDADE 

REF 
DESCRIÇÃO 

20 12 UNID 

Pneu 265/65 R 17 (liso 12 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

 5 anos de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

21 12 UNID 

Pneu 185/70 R14 (liso 12 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 

22 16 UNID 

Pneu 215/75 R17.5 (borrachudo 12 lonas). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

23 04 UNID 

Pneu 7.50-16 Convencional (trator agrícola 8 lonas). Novo (primeira Vida), 

não recapado, não recauchutado, não remodelado e não recondicionado. 5 

anos de garantia contra qualquer defeito de fabricação. 

24 08 UNID 

Pneu 275/80 R22,5 (liso 16 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 

25 12 UNID 

Pneu 275/80 R 22,5 (borrachudo 16 lonas). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 
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26 08 UNID 

Pneu 11R 22,5 (Liso 16 lonas) Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 

27 12 UNID 

Pneu 11R 22,5 (Borrachudo 16 lonas) Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

28 02 UNID 

Pneu 295/80 R 22.5 (liso radial 16 lonas). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado; 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

29 04 UNID 

Pneu 9.00-20 (liso 14 lonas). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado; 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 

30 04 UNID 

Pneu 9.00-20 (borrachudo 14 lonas). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado; 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

31 04 UNID 

Pneu 18.4-30 (agrícola trator 12 lonas p/ uso com câmara de ar). Novo 

(primeira Vida), não recapado, não recauchutado, não remodelado e não 

recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

32 04 UNID 

Pneu 17.5-25 (G-2/L-2) 14 lonas pá carregadeira p/ uso sem câmara de 

ar. Novo (primeira Vida), não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação. 

33 04 UNID 

Pneu 17.5-25 (E-3/L-3) 20 lonas pá carregadeira p/ uso sem câmara de 

ar. Novo (primeira Vida), não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 

34 04 UNID 

Pneu 12.5/80-18 (OTR G-2/L-2) (10 lonas) p/ uso de retro escavadeira, 

sem câmara de ar). Novo (primeira Vida), Novo (primeira Vida), não 

recapado, não recauchutado, não remodelado e não recondicionado 5 anos 

de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

35 04 UNID 

Pneu 20.5-25 20 (E3/L3 16 lonas p/ uso sem câmara de ar). Novo (primeira 

Vida), não recapado, não recauchutado, não remodelado e não 

recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

36 06 UNID 

Pneu 14.00-24 (G-2/L-2 14 lonas p/ uso sem câmara de ar). Novo (primeira 

Vida), não recapado, não recauchutado, não remodelado e não 

recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

37 02 UNID 

Pneu 60/100-17 (moto Honda Biz). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 

38 02 UNID 

Pneu 80/100-17 (moto Honda Biz). Novo (primeira Vida), com Certificação 

Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não remodelado 

e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer defeito de 

fabricação 
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39 02 UNID 

Pneu 110/90-17 (moto Honda Bros 160). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

40 02 UNID 

Pneu 90/90-19 (moto honda Bros 160). Novo (primeira Vida), com 

Certificação Compulsória No Inmetro, não recapado, não recauchutado, não 

remodelado e não recondicionado. 5 anos de garantia contra qualquer 

defeito de fabricação 

 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos de habilitação serão verificados através de um conjunto de 

informações e documentos necessários que demonstrem a capacidade do licitante de realizar o 

objeto, nos termos do art. 62 da lei 14.133/21, dividindo-se em: 

• Habilitação jurídica; 

• Regularidade fiscal e trabalhista; 

• Qualificação econômico-financeira; 

• Alvará de funcionamento emitido pela prefeitura do município da licitante; 

• Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981; 

• Comprovante de Registro/Inscrição em nome do fabricante ou do importador do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, expedido pelo IBAMA, em vigor, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 

6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes. 

• Garantia 05 anos. 

 
 5 – DOS PRAZOS 
 5.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogado por até 03 (três) anos, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Na Prorrogação de vigência também poderá haver alteração quantitativa e 

reajuste pelo índice oficial do governo em cada período da prorrogação, conforme dispõe decreto 

n.º 871/2025, de 20 de março de 2025. 

 

                   6–   DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA   

6.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar o objeto desta licitação mediante 

entrega no prazo de 10 (dez) dias corridos e de forma parcelada, conforme requisição do setor 

competente da Prefeitura Municipal de Emilianópolis/SP, de acordo com a sua necessidade e 

perdurando o seu interesse, desde a assinatura do respectivo contrato até o limite traçado, 

conforme as condições estabelecidas neste Edital.  

6.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada nos locais indicados pelo 

setor competente no momento da requisição, respeitando o previsto nos itens, correndo por conta 

da contratada as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 
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6.5. Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela 

legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme 

preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos 

considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou 

conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, 

bem como sanar os problemas apresentados. 

6.6. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar inferior qualidade, 

fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no 

presente edital, bem como neste ermo de Referência. 

6.7. O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou 

Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, alíneas 

"a" e "b", da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior 

verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias 

após o recebimento provisório e após a verificação e comprovação de que os itens entregues 

estão de acordo com o solicitado neste termo de referência. 

 

7 – MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega do Pedido de Empenho, no local indicado no mesmo, 

das 8:00 às 16:00 horas, em dias de expediente, para conferência da especificação 

acompanhado do respectivo DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), nos 

seguintes horários: 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas. 

7.2. Deverão estar de acordo com as descrições contidas no Anexo I, serem novos e 

estarem aptos para o uso.  

7.3. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas de frete, motorista, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e 

da própria aquisição dos produtos 

7.4. Todos os itens deverão ser acondicionados de maneira adequada durante o 

transporte, de modo a garantir a sua integridade até o seu recebimento pela Administração.  

    7.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 7.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, pelo curto prazo da contratação e pelas suas características 

 

8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 O gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, 

administrativos, todas as etapas da execução contratual, em especial: 

I - Analisar: 

a) pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro; 

b) propostas de alteração contratual; 
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II - Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço; 

IV - Digitalizar e armazenar documentos fiscais e trabalhistas da contratada em arquivos 

físicos e digitais, para se for o caso, apurar possíveis inadimplências e/ou falhas do contratado; 

V - Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas;  

VI - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, com menção ao desempenho do contratado na 

execução contratual e às penalidades aplicadas; 

VII - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato; 

VIII - adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

IX - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 

8.2. Os fiscais técnicos do contrato cabem acompanhar e fiscalizar quanto aos 

aspectos técnicos, em especial: 

I - sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 

II - registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 

relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; 

III - realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada; 

IV - adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de 

obras; 

V - conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - avaliar os serviços executados; 

VII - zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de 

execução exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 

VIII - emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 

IX - solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de 

qualidade da execução do objeto; 

X - receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

XI - propor a aplicação de penalidades à contratada. 

8.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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 8.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

  9.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, 

sendo que a prefeitura realiza os depósitos até o dia 10 do mês subsequente da entrega da Nota 

Fiscal. 

  9.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

9.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de 

semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

9.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 

com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela fiscalização do 

órgão. 

9.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

 10 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, com fundamento no art. 6º, inciso XLI da Lei n.º 14.133/2021, em virtude de 

o objeto ser para aquisição de bens e serviços comuns,  

10.2 A entrega dos materiais, objeto deste termo de referência, será de forma 

parcelada.  

 

11. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

  11.1. O orçamento estimado da contratação no pregão não constará do edital, mas 

foi apensado ao processo em sua fase interna, e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Desta forma, o Município de 

Emilianópolis/SP justificou a necessidade do Orçamento Sigiloso e informa aos Licitantes que o 

ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO 

PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS. 

 

12. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  12.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 

819/2026). 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  

13.1. Entregar, pelo preço registrado, os produtos objeto deste Termo de Referência, 

segundo as necessidades e requisições do responsável do setor requisitante.  
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13.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente 

e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando 

for o caso ou no que for aplicável.  

13.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 

do produto que não atenda ao especificado.  

13.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

13.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 

reservando do setor requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados.  

13.6. Comunicar imediatamente a setor responsável, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias.  

13.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes 

da entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

13.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o 

município de quaisquer ônus e responsabilidades.  

13.9. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DESTE MUNICIPALIDADE 

14.1. Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e 

exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.  

14.2. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

14.3. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.  

14.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

licitante vencedora.  

14.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

editalícias.  

14.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente 

bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica.  

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Marcelo dos Santos Silva 

Fiscal M.S. Transportes 
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ANEXO II 

 

MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS/SP 

       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Município de Emilianópolis/SP, através do Prefeito Municipal, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx , inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo Sr. xxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2026, processo administrativo 

n.º, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas 

quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

819/2026, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

pneus automotivos de primeiro uso, novos de fábrica, não recondicionado, não recapado e não 

recauchutados, conforme especificações contidas no anexo i. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

ITEM 
UNID DE 

REF. 
QUANT. ESPECIFICAÇÕES Marca Valor Unitário Valor total 

.... ........... 
........ ................... .............. ....................

...... 
................... 

 

1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

1.4 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 

empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas 

alterações). 

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Emilianópolis/SP. 

2.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil (art. 11, Decreto Municipal 819/2026). 

 

3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento. 

3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogado por até 03 (três) anos, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

4.2. Na Prorrogação de vigência também poderá haver alteração quantitativa e reajuste pelo 

índice oficial do governo em cada período da prorrogação, conforme dispõe decreto n.º 871/2025, 

de 20 de março de 2025. 

4.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata 

de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

4.5 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.8 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o 

segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo. 

4.9 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. DOS PAGAMENTOS DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Conforme item 19.7 a 19.9 do edital. 

 

6. DOS CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Conforme item 20 e seguintes do edital. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata. 

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas a s disposições do item 

12 do edital. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
9.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, sendo que 

a prefeitura realiza os depósitos até o dia 10 do mês subsequente da entrega da Nota Fiscal. 

9.2. Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados e atestados pela fiscalização 

do Contrato, nos termos e condições do art. Do Decreto Municipal 815/2026. 

9.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana ou 

em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil subsequente ao 

vencido. 

9.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura de serviços, 

com a descrição detalhada dos serviços prestados, e devidamente atestados pela fiscalização do 

órgão. 

9.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.6. O ORGÃO GERENCIADOR procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 

 

10. EMPENHOS 

10.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de 

empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 

seus Aditivos. 

10.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer 

a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

10.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) 

para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo 

para entrega. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 9 

(Condições de Pagamento), desta Ata. 

11.2 – A Prefeitura Municipal será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o 

servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

12.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município 

de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 

no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos 

serviços e de qualquer tipo de demanda. 

12.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e 

acuidade. 

12.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 

ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e 

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram. 

12.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento 

e/ou indenização. 

12.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

13.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou 

serviço(s). 

12.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho 

prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência, edital. 

 

13. ENTREGA E RECEBIMENTO 

13.1 - O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos contados do 

recebimento do recebimento, pela DENTENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 

cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO ou 

CONTRATO, no endereço e horário constante neste Edital do Pregão Eletrônico. 

13.2. As embalagens (individuais/caixas, etc, conforme descrição do item) deverão conter as 

seguintes informações: nome do produto, lote, peso, procedência, data de fabricação/produção, 

data de validade, nome do fabricante, rótulo e apresentar-se conforme o requisitado. 

13.2 – Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais do fabricante, 

perfeitamente identificados e adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, sem indícios de violação e uso. 

13.3 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão 

designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, alíneas "a" e "b", 

da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da 

conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) 

produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o 

recebimento provisório. 

13.4 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação 

vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados 

inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão 

devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os 

problemas apresentados. 

13.5 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar inferior qualidade, fora das 

condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no presente 

edital e no Anexo I do Edital. 
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13.6 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover 

as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 03 (dois) dias úteis. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO I ao 

Edital. 

14.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Bernardes– SP para nele serem dirimidas 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que 

privilegiados. 

 

14.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Emilianópolis/SP, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

_________________________________ 

Empresa Adjudicatária 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1: ______________________ 

Assinatura 

Nome: ________________________ 

CPF. 

 

 

 


